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DESPACHOS DE HOMOLOGAÇÕES

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO

O Excelentíssimo Senhor Presidente do Egrégio Tribunal de 
Justiça do Estado do Amazonas, no uso de suas atribuições legais 
e, 

CONSIDERANDO os autos do processo licitatório referente ao 
Pregão Eletrônico nº 018/2019. Objeto: Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços comuns de engenharia sob 
demanda, com fornecimento de materiais, equipamentos, mão de 
obra e acessórios necessários, para atender ao Tribunal de Justiça 
do Estado do Amazonas, conforme especifi cações e condições 
defi nidas no Termo de Referência deste Edital, decorrente do 
processo administrativo nº 25229/2018;

CONSIDERANDO o resultado do processo licitatório, do 
objeto do referido pregão eletrônico, conforme segue: W T 
CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA, CNPJ: 00.902.784/0001-
43 no menor preço global, no valor de R$ 2.849.594,61 (dois 
milhões, oitocentos e quarenta e nove mil, quinhentos e 
noventa e quatro reais e sessenta e um centavos), conforme Ata 
de Realização do Pregão Eletrônico, constante às fl s. 3047/3063 
dos autos;

CONSIDERANDO que no referido processo foram respeitadas 
todas as medidas legais nos termos de que preceitua as Leis nºs. 
10.520/02 e 8.666/93, o Decreto nº.  5.450/05 e demais legislações 
pertinentes,

RESOLVE:

I – HOMOLOGAR o procedimento licitatório referenciado, com 
fundamento nos artigos 43, inciso VI, da Lei nº 8.666/93 e 8º, inciso 
VI, do Decreto nº 5.450/05;

II – DETERMINAR que a empresa vencedora seja convocada 
para assinatura de Contrato;

III – PUBLIQUE-SE o presente despacho na forma da Lei.
 

Manaus, 21 de agosto de 2019.

Desembargador Yedo Simões de Oliveira
Presidente do Tribunal de Justiça do Amazonas

SEÇÃO III

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

PORTARIAS

PORTARIA N° 134/2019 - CGJ/AM

O Excelentíssimo Senhor Desembargador LAFAYETTE 
CARNEIRO VIEIRA JÚNIOR, Corregedor-Geral de Justiça do 
Estado do Amazonas 

no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o item I da Resolução n° 027/96, do Egrégio 
Tribunal de Justiça, que delega a esta Corregedoria a competência 
para exercer a atribuição prevista no inciso XVI do art. 28, da Lei n° 
1.503/81, relativa as licenças para celebração de casamento, nas 
hipóteses dos arts. 1.511 e seguintes, do Código Civil Brasileiro;

CONSIDERANDO o item I do Provimento n° 134/2007, de 
19.01.2007, publicado no D.O.E. de 25.01.2007;

CONSIDERANDO os termos do Provimento nº 227/2014- CGJ/
AM;

CONSIDERANDO a Decisão exarada nos autos do 
Procedimento Administrativo nº 0214276-37.2019.8.04.0022.

RESOLVE:

AUTORIZAR o Exmo. Sr. Dr. HENRIQUE VEIGA LIMA, Juiz de 
Direito Titular da 9ª Vara Criminal da Comarca de Manaus, a realizar 
o casamento de JOSÉ MAIA CRUZ e NUBIA REGINA SOARES 
RODRIGUES, no dia 22/08/2019, às 17h, no Condomínio Maria 
da Fé, Avenida Constantino Nery, Bloco B, Apartamento 1102, São 
Geraldo, na cidade de Manaus/AM.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE.

Gabinete da Corregedoria-Geral de Justiça, Manaus/AM, 16 
de agosto de 2019.

Desembargador LAFAYETTE CARNEIRO VIEIRA JÚNIOR 
Corregedor-Geral da Justiça
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